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CARTA CONVITE N" 001 i 2018

Com exclusividade para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Lei Complementar n” 123i2üll6.

PARA AOUISIÇAO DE MATERIAL GRAFICO .

A Caixa de Previdencia dos Seniidores Municipais de Cubatão, através, de seu Superintendente,
sito ã iav. .Joaquim lvliguel Couto, 1666 - vila Paulista - Cubatão {SP), CNPJ 4?.498.34üiül.'Jü1-56,
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade
CONVITE, do tipo menor preço POR ITEM, de acordo com o que determina a lei 6.666 de 21 de
julho de 1993, no dia 16 de março de 2018 ãs 1D:hüDmin., na Sala de Reunião da Comissão
de Licitação, Compra e Alienação desta Autarquia, realizarã Convite para a AQUISIÇÃO DE
MATERIAL GRAFICO, conforme os Anexos.

Integram o presente Edital:

a) Anexo I - Descrição do objeto;
bl Anexo ll ~ Declaração do proponente de cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. T", da
Constituição Federal;
c) Anexo lll - Declaração que não existem fatos impeditivos quanto a sua habilitação, participação
e contratação;
d) Anexo IV - Declaração de que desconhece sob as penas da lei existencia de fato ou motivo
superveniente quanto ã sua habilitação;
e) Anexo 'v' - Declaração de desistência de prazo recursal ifacultativol ;
f) Anexo VI - Declaração de lv'lE e EPPiRequerimento de Beneficios de Tratamento Diferenciado.

1.0 DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1 A presente licitação de CARTA CONVITE tem por obieto a aquisição de material
grafico, conforme especificaçoes constantes no Anexo I.

1.2 Os serviços e produtos deverão ser executados e entregues atendendo,
taxativamente e rigorosamente as especificações do anexo I, observando as
disposiçães legais aplicãveis.

Avenida Joaquim iviigfuei Couto, ni' 1600 - 'v'iia Couto - Cubaiãof*SP - CEP.: iiãiü-did
Fone fra) ssszsssa - Fax (rs) 3351 ozsz
E-meii - contato@caixacuoatao. s,o_.g_ov. I:-r
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2.4

2.5

2.6

Estado de Sao Paulo

2.0 CONOIÇOES DE PARTICIPAÇÃO.

O presente edital ê EXCLUSIVO PARA ME (microempresa), EPP fzempresa de
pequeno porte) eiou MEI [microempreendedor individual) se submete ao disposto
na Lei Complementar n° 123i2ü66, que estabelece normais reiativas ao tratamento
diferenciado e favorecido às ME- Microempresa e EPP - Empresas de Pequeno
Pode.

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração,
sob as penas da Lei, de que cumprem os requisitos legais para qualificação como
microempresa e empresa de pequeno porte, estando aptos a usufruir do tratamento
favorecido conforme disposto nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123 de
14 de dezembro de 2666 _

Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nf. 123, de 14i12i26U6, as
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade ¿scal, mesmo
que esta apresente alguma restrição.

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
o prazo de U5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual
periodo, a criterio da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. Eventual
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não
suspenderã o prazo supracitado_

A não regularização da documentação no prazo previsto no item 2.4, implicará
decadência do direito á contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81
da Lei n°. 8666i93, sendo facultado á Administração convocar para nova sessão
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação.
ou revogar a licitação.

Conhecer todas as condiçoes estipuladas no presente edital e apresentar os
documentos nele exigidos.

Avenida Joaquim Miguel Couto, nf' 1066- vila Couto - Cubafãoi'SP- CEP.: 11510-616
Fone (13) 33626696 - Fax (13) 3361 6?62
E-mail - confato_@caixacuoarao._sp. gov. br
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2.? Oualquer manifestação em relação a presente licitação fica condicionada a
apresentação de documento de identidade e instrumento público de Procuração ou
instrumento particular, devidamente reconhecido ¿rma. Em sendo socio da
empresa, deverá apresentar copia do contrato social e documento de identidade.

2.8 Em hipotese alguma serão concedidos prazos para apresentação de documentos
que não forem entregues na data e hora estabelecidas no edital.

2.9 Não poderão participar desta licitação as microempresa e empresas de pequeno
porte que:

2.9.1 Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em
dissolução, em liquidação e em consorcios de empresas, qualquer que
seja sua forma de constituição.

2.9.2 Suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de
contratar com a Administração Pública ou declarada inidonea de acordo
com o previsto no art. 6? da Lei Federal 6.666i93;

2.9.3 Oue possuam a participação, direta ou indireta, caracterizada pela
existência de qualquer vinculo de natureza tecnica, comercial, economica,
financeira ou trabalhista, de qualquer servidor ou dirigente, mesmo
comissionado, desta Autarquia, ou de qualquer outro participante por ela
designado para constituir comissoes que participem desta licitação-

2.9.4 lmpedidas de participar, por ato de ofício da Caixa de Previdência dos
Servidores Municipais de Cubatão, em virtude de inidoneidade praticada
anteriormente, por constatação de irregularidades no cadastro, ou
qualquer outro fator superveniente.

2.9.5 De empresas não enquadradas como microempresas ou empresas de
pequeno porte nos termos da Lei Complementar n° 123i66, alterada pela
Lei Complementar nf' 14?i14.

Avenida Joaquim Migfuei Couto, nt* 1666 - liiia Couto - Cuoatãor'SP - CEP.: 11516-616
Fone nfs) escassas - Fax fra) cast szsz
E-mait - contatdi¿ltcaixacutiatao. sp. gov. of
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Caixa de Previdência dos Senridores Municipais de Cubatão
Estado de São Paulo

2.

3.o aeassentação bos EnvELoPEs.

3.1 Os documentos necessários a habilitação e as propostas serão recebidas pela
Comissão de Licitação, Compra e Alienação no dia, hora e local mencionados no
preãmbulo, em 62 {dois) envelopes distintos, fechados, e identificados,
respectivamente de n°. 1 e n°. 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

a caixa os Pneviosncia cos ssnvioonss Municipais os cusatao - se
convite n.° coiizois

Envsioes na oi
Documentacao DE Has|i.iTaçÃo

PROPONENTE [Nome da Empresa)

A CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CLIBATAO - SP

CONVITE N." DD1l2Ú16

ENVELOPE N." U2

PROPOSTA FINANCEIRA

PROPONENTE {Nome da Empresa)

4.0 HABILITAÇAO.

4.1 O “Envelope I - Habilitação", deve conter documentos relativo ã habilitação, que
deverão ser apresentados por todas as licitantes, inclusive as microempresas e
empresas de pequeno porte, sendo composto por:

4.2 oocuivisntos RELaTivos À i-iaeiuraçao .iunloicaz

a) copia autenticada do requerimento de empresário, contrato social ou Inscrição
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercicio ou outro instrumento de registro comercial;

bl copia autenticada do RG e CPF dos socios ou empresários;

* Deverá apresentar o documento de constituição e as alterações posteriores quando
houven

Avenida Joaquim Miguel Couto, nf* 1666 - villa Couto - Cuoatão,‹fSP CEP.: 11516 616
Fone (13) 33626699 - Fax (13) 3361 6?52
E-mail - contato@caixacuoátao. sp. qov. of
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4.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

4.3.1

4.3.2

4.3.3

4.3.4

4.3.5

4.3.6

4.3.7

4.3.3

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual eiou Municipal,
se houver, relativo ã sede da licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel com o objeto deste certame.

Prova de regularidade para com as Fazendas FEDERAL, ESTADUAL e
MUNICIPAL da sede da licitante, conforme segue:

4.3.3.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa
ã sede da licitante, que devera ser comprovada atraves da
apresentação da Certidão Conjunta de Regularidade de Dêbitos
Relativos a Tributos Federais e ã Divida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal;

4.3.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da
sede da licitante;

4.3.3.3 Prova da regularidade para com a Fazenda Municipal da
sede da licitante, relativa aos tributos (mobiliários) relacionados
com a prestação licitada;

Prova de regularidade relativa á Seguridade Social (INSS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei,
atraves de Ceitidão Negativa de Dêbito - CND.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, atraves de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,
emitida pela Caixa Economica Federal.

Prova de regularidade relativa a Justiça do Trabalho atraves da Ceitidão
Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com a Lei
12.446i2611_

As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou
Ceitidão Positiva com efeitos de Negativa. As ceitidoes poderão ser
obtidas atraves de sistema eletronico junto ã internet, ficando a aceitação
condicionada a confirmação de sua validade por parte da Comissão de
Licitação Compra e Alienação.

Considera-se positiva com efeitos de negativa, a certidão apresentada
nos termos previstos nos artigos 266 e 151 do Codigo Tributário Nacional.

4.4 Não serão aceitos protocolos de requerimentos em substituição de quaisquer dos
documentos exigidos para fins de habilitação nesta licitação.

Avenida Joaquim Miguel Couto, nf' 1666 - vila Couto - Cuoatãcv'SP - CEP.: 11516616
Fone (13) 33626699 -- Fax (13) 3361 6?52'
E-mail - 6ontato@caixacutiatao. s,o.gov. or
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4.5 ourna coiinaaovaçao

a) Declaração do proponente de cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. ?°,
da Constituição Federal;
b) Declaração que não existem fatos impeditivos quanto a sua habilitação,
participação e contratação;
c) Declaração de que desconhece sob as penas da lei existencia de fato ou motivo
superveniente quanto à sua habilitação.

4.6 oisPosicoEs canais oa HaeiLiTaç;i..o

a) o proponente poderá ser inabilitado se a documentação de habilitação não
estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus
anexos.

b) quando todas as licitantes forem inabilitadas, ê facultado a Comissão de
Licitação Compra e Alienação fixar o prazo de 63 (três) dias úteis, para a
apresentação de documentação escoimada nas causas que provocaram a
inabilitação.

c) A não apresentação de qualquer dos documentos relacionados acima
considerar-se-ã inabilitada a empresa participante.

d) os documentos exigidos nesta carta convite poderão ser apresentados em
original, por copia autenticada por tabelião ou por funcionário do Municipio
ou publicação em orgão de imprensa oficial. Podendo, ainda, serem extraidos
de sistemas informatizados (internet) ficando sujeitos a verificação de sua
autenticidade pela Administração.

e) As microempresas e empresas de pequeno poite, por ocasião da participação
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição; (LC n° 123 art. 43).

f) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sera
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da declaração de

Avenida Joaquim Miguel Couto, ni” 1666- vila Couto - Cubatãoi'SP- CEP.: 11516-616
Fone (13) 33626699 - Fax (13) 3361 6?5.2
E-mail - con_tato@caixacuoatao.sp.gov. or
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vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critêrio da Administração, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e
emissão de eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa; (LC nl* 123 art. 43, com nova redação dada pela LC 14112614).

g) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alinea “f',
implicará na decadência do direito ã contratação, sem prejuizo das sançoes
previstas neste edital;

h) Na hipotese de não constar prazo de validade nas certidoes apresentadas,
serão aceitas como válidas as expedidas ate 96 (noventa) dias imediatamente
anteriores ã data de apresentação das propostas;

i) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz;

j) A Comissão de Licitação Compra e Alienação podera diligenciar efetuando
consulta na Internet junto aos sites dos orgãos expedidores a fim de verificar a
veracidade dos documentos obtidos por meio eletronico quando for necessario.

I) Caso se comprove a limitação de mercado ou o desinteresse das convidadas,
fatos que serão consignados em ata pela Comissão de Licitação, Compra e
Alienação, a licitação terá prosseguimento mesmo sem o comparecimento minimo
de 3 (três) concorrentes em condiçoes de propor (art. 22, § 1°, da Lei Federal nl*
6666193).

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 As Propostas de Preços, em 61 (uma) via, deverão ser entregues
daliIografadasidigitadas, contidas em involucro opaco e fechado com cola eiou de
forma tal que torne detectavel qualquer intento de violação de seu conteúdo.

5.2 Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos
licitantes previamente habilitados nos termos desta Carta Convite, as quais deverão
ser apresentadas em 61 (uma) via, rubricada em todas as folhas, assinadas na

Avenida Joaquim Miguel Couto, nf' 1666 -› Vila Couto - Cubatãor'SP- CEP.: 11516-616
Fone (13) 33626699 - Fax (13) 3361 6FEZ
E-mail - contato@gaixacu6etdo.sp¿gov.l1r
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6.1

6.2

6.3

Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de Cubatão
Estado de São Paulo

última folha pelo Titular ou pelo Representante Legal, sem rasuras, emendas,
ressalvas ou entrelinhas, especificando o objeto de forma clara e inequívoca e,
ainda, contendo:

5.2.1 A razão social e o número do CNPJ;

5.2.2 O preço, que deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos com
no máximo 2 (duas) casas decimais apos a virgula, com a inclusão de
todas as despesas, tais como: impostos, fretes, taxas, seguro e quaisquer
outras que forem devidas;

5.2.3 O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 66
(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua entrega.

5.2.4 É vedada a utilização de qualquer elemento, criterio ou fator sigiloso ou
reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir os principios que
regem o procedimento licitatorio, conforme estabelece o Estatuto da
Licitação Pública.

5.2.5 A falta de data, identi¿cação, assinatura eiou rubrica da proposta poderá
ser suprida pelo representante legal presente á reunião de abertura dos
envelopes, com poderes para esse fim.

s.c oo Pnocsoirvisnto Liciraronio

O recebimento dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação e as
Propostas de Preço, deverão ser remetidos para a Caixa de Previdencia dos
Servidores Municipais de Cubatão - Comissão de Licitação, Compra e Alienação -
até o dia 1616312018 as 10h:66min.

Apos a Comissão de Licitação , Compra e Alienação declarar encerrado o prazo
para o recebimento dos envelopes, não serão aceitos quaisquer outros documentos
que não os existentes nos respectivos envelopes, nem será permitido que se faça
qualquer adendo ou esclarecimento sobre os documentos, de forma a alterar o
conteúdo original dos mesmos.

No horário previsto no preãmbulo do Edital, a Comissão de Licitação, Compra e
Alienação procederá a abertura dos envelopes n." 61 - Documentos de Habilitação

Avenida Joaquim Miguel Couto, nf' 1666 - vila Couto - Cubatão1SP - CEP.: 11516-616
Fone ('13) 33626699 - Fax (13) 3361 6252
E-mail - contato@caixacu1:rat-so.ao.gov.or
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6.4

6.5

6.6

6.?

6.6

6.9

Estado de São Paulo

e fará o exame e conferencia destes de acordo com as exigências deste Edital, os
quais serão rubricados pela Comissão de Licitação, Compra e Alienação e
colocados á disposição dos representantes das licitantes, para que os examinem e
os rubriquem_

A Comissão de Licitação, Compra e Alienação examinará possiveis apontamentos
feitos por representantes das licitantes, manifestando-se, sobre o seu acatamento
ou não. Em seguida, farão julgamento dos documentos apresentados. Se todos
estiverem presentes elou declinarem do direito de interpor quaisquer recursos
contra a decisão anunciada de habilitação, a Comissão de Licitação, Compra e
Alienção a seu criterio poderá passar para a fase de abertura dos envelopes nf' 62 -
Propostas de preços, na mesma sessão, caso não abdiquem do direito de interpor
recurso, a Comissão de Licitação, compra e Alienação abrirá o prazo para
interposição de recurso conforme art. 169, Inciso l e alinea “a” da Lei nf' 6.666.193
com suas alteraçoes posteriores.

Depois de decorrido o prazo para interposição de recursos ou proferida a decisão
sobre os recursos interpostos a Comissão de Licitação, Compra e Alienação
marcará a data e o horário em que dará o prosseguimento ao processo licitatorio,
divulgando com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas para as licitantes.

Caso a seção seja suspensa os envelopes n° 62 - Proposta de Preços serão
rubricados pela Comissão de Licitação, Compra e Alienação e licitantes, ficando
sob a guarda da Comissão para prosseguimento posterior do certame licitatorio_

Encerrada a fase de habilitação e aberto os envelopes das propostas de preços,
não caberá desistência de proposta, salvo por motivo devidamente justi¿cado de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação, Compra e Alienação.

Aberto os envelopes n° 62 - Proposta de Preços, as propostas serão lidas para
conhecimento de todos e juntamente com os demais documentos serão rubricados
pela Comissão de Licitação Compra e Alienação e colocados á disposição das
licitantes para examinarem e rubricarem_

Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de
Licitação, Compra e Alienção, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

Avenida Joaquim Miguel Couto, nf” 1666 - Vila Couto - Cuoatão1'SP- CEP.: 11516-616
Fone (13) 33626699 - Fax (13) 3361 6252
E-mail - contato@ca1xacutiatao_s_,o_gov__tir
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Caixa de Previdencia dos Servidores Municipais de Cubatão
Estado de São Paulo

6.10 A Comissão de Licitação, Compra e Alienação e facultado suspender qualquer
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra
ocasião. Fazendo constar esta decisão em ata.

6.11 A Comissão de Licitação, Compra e Alienação poderá pedir para analisar os
documentos de habilitação, as propostas de preços e outros documentos, solicitar
parecer tecnico e suspender a sessão para realizar diligência, a fim de obter mais
informaçoes para fundamentar suas decisoes_

6.12 Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatorio,
que será assinada pela Comissão de Licitação, Compra e Alienação e pelos
licitantes presentes, conforme dispoe o § 1 o do art. 43, da Lei n° 6666193 e suas
alteraçoes posteriores.

1.0 oo cRrTÉn|o os .ruLoariirEnTo

7.1 A licitação será julgada pelo criterio de “MENOR PREÇO POR ITEM".

7.2 Não serão levadas em consideração, sob nenhuma hipotese as propostas de
preços que fizerem referencias ás de outro licitante. O licitante que propuser
redução de preços em relação a proposta de outro licitante terá sua imediatamente
desclassificada.

7.3 Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço por item e
atender as exigências deste Edital.

7.4 No caso de divergência entre o valor numêrico e por extenso, prevalecerá o
segundo.

7.5 Serão desclassificadas, conforme os incisos I e II do artigo 46 da Lei nf' 6666193, as
propostas que:

a) Oue não atenderem as exigências do edital;
b) Com preços superiores aos valores máximos admitidos no edital;
c) Com preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade atraves de comprovação documental.

Avenida Joaquim Miguel Couto, nf' 1666 - vila Couto - Cubatão1'SP - CEP.: 11516-616
Fone (13) 33626699 ›- Fax (13) 3361 6?52
E-mail - contato@ca_ix a_cuoatáo..s,o_gov. or
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Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de Cubatão
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Quando todas as propostas forem inabilitadas, a Comissão de Lciitação Compra e
Alienação poderá fixar as licitantes o prazo de 63 (três) dias úteis, para a
apresentação de outras propostas escoimadas exclusivamente, nas causas que
ensejaram a desclassificação.

O resultado ¿nal do julgamento será devidamente divulgado.

o_o oo carténio os acEiTaarr.ioaoE nos Pneços

8.1

8.2

6.3

Os preços a serem aceitos deverão respeitar a media do mercado atendendo
peculiaridades locais.

Os preços deverão ser cotados por unidade e global.

Deverão ser computados nos preços propostos, todos os tributos, encargos, taxas,
seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e descarrego que serão de total
responsabilidade da Contratada.

ao oa Hoiiiroi.oGaçao E aoiuoicaçao

9.1

9.2

O Superintendente da Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de Cubatão
homologará o resultado da licitação e adjudicará o objeto ã empresa cuja proposta
tenha sido declarada vencedora, de acordo com os criterios estabelecidos neste
Edital.

A Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de Cubatão reserva-se ao
direito de anular ou revogar esta CARTA CONVITE, nos termos do Art_49 da Lei
federal 6666193 a qualquer momento por conveniência administrativa, sem que os
licitantes caibam qualquer direito a indenização ou ressarcimentos_

10.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1 Das decisoes proferidas pela Comissão de Iicitação,Compra e Alienação caberá
recurso nos casos de:

Avenida Joaquim Miguel Couto, nf* 1666 - 'vila Couto - Cul:ratão.fSP - CEP.: 11516-616
Fone (13) 33626699 - Fax (13) 3361 61752
E-mail - cont_ato@cai,iíacuoateo. sp, gov. br
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a) Habilitação elou inabilitação;
b) Julgamento das propostas;

10.2 Os recursos serão processados de acordo com o que estabelece o art. 169 da Lei
nl' 6666193 e suas alteraçoes posteriores.

16.3 Havendo recurso referente a fase de habilitação, os envelopes contendo as
propostas de todas as licitantes, inclusive o da recorrente ficarão em poder da
Comissão de Licitação, Compra e Alienação ate o julgamento do recurso interposto.
Apreciado o recurso, e caso haja a inabilitação de qualquer licitante, esta deverá no
prazo de ate 36 (trinta) dias retirar o seu envelope n° 62 - Proposta de Preços, apos
este prazo, caso não seja retirado o envelope, o envelope será expurgado.

16.4 Os recursos deverão ser dirigidos á Caixa de Previdência dos Servidores
Municipais de Cubatão, atraves da Comissão de Licitação, Compra e Alienação e
interpostos mediante petição subscrita por representante legal da licitante, contendo
as razoes de fato e de direito com as quais deseja impugnar a decisão proferida.

10.5 Os recursos deverão ser protocolados na Comissão de Licitação, Compra e
Alienação no devido prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos fora do prazo
legal ou em outro orgão da Administração.

11.0 CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

11.1 A licitante vencedora será convocada para assinar o Contrato no prazo de 63 (três)
dias úteis da expedição do ato de convocação, podendo esse prazo ser prorrogado
por uma vez a pedido do interessado durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pela Administração. Se decorrido esse prazo, a licitante
vencedora não comparecer, decairá do direito ã contratação e sofrerá as sançoes
previstas em Lei, prevista no artigo 61 da Lei nf' 6666193 e suas alteraçoes, e ainda
será penalizado com multa de 16% (dez por cento) do valor total do contrato. Sendo
facultado a administração convidar sucessivamente, por ordem de classificação, as
demais licitantes que ficarão sujeitas as mesmas condiçoes previstas para a
primeira, inclusive quando ao preço, ou revogar a licitação independentemente das
penalidades aplicadas.

Avenida Joaquim Miguel Couto, nf' 1666 - vila Couto - Cul:iatãor'SP - CEP.: 11516-616 '
Fone (13) 33626699 - Fax (13) 3361 61252
E-mail - contato@ce.is'acuoatao.sp_gov. 1;:r
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'_ Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de Cubatão
6' aii- Estado de São Paulo

11.2 Decorridos 66 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação
para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

DA ENTREGA, VALIDADE E RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇAO

12.1 - A entrega do objeto desta licitação será imediata em até 16 (dez) dias úteis, a
contar da emissão da Autorização de Empenho - Emitida pela Caixa de Previdência dos
Servidores Municipais de Cubatão.

12.1.1 - Os prazos para entrega das mercadorias não serão prorrogados, ressalvadas a
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justi¿cados pelo contratado
durante afluência do prazo inicial, desde que aceito pela Caixa de Previdência.

12.2 - O prazo para verificação da quantidade e qualidade do objeto será de ate 62 (dois)
dias a contar do recebimento provisorio_

12.2.1 - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, a criterio da
Caixa de Previdência, quando solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso,
e desde que ocorra motivo justificado.

12_2.2 - Fica designada para recebimento das mercadorias entregues o servidor
Everaldo Gomes da Silva responsável pelo Departamento de Material e a
servidora Sandra Regina Matias Santana responsável pelo Setor de Serv. Gerais.

12.3 - O recebimento definitivo será feito apos a veri¿cação da qualidade do objeto pelos
responsáveis da Autarquia, que Iavrará termo assinado e aporá na Nota Fiscal o termo
"RECE6lDO”, o que significará estar o objeto de acordo com edital e aceito
definitivamente.

12.4 - Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da Lei, a
responsabilidade do licitante vencedor pela qualidade, perfeição e especi¿cação do objeto.

12.5 - O prazo de validade dos produtos deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses,
durante a qual deverão estar previstos possiveis incorreçoes nas entregas.

A 'ti J ` M' lC t “1666 Vl C t Cbtã1'SF* CEP_:'l1616-616veni a oaqurm rgue ou o, n - ra ou o- u a o -
Fone (13) 33626699 - Fax (13) 3361 6?52
E-mail -- contato@_car'xacubatao. s,o_ggv. of
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14.0

12.6 - Durante o periodo de validade o fornecedor compromete-se a trocar o produto, e
entregar no local determinado, sem quaisquer onus para a Caixa de Previdência dos
Servidores Municipais de Cubatão.

12.7 - A troca terá o prazo máximo para o atendimento de 65 (cinco) dias úteis.

12.8 - A licitante vencedora sujeita-se a demonstrar sua capacidade de fornecimento,
qualidade e origem da mercadoria, inclusive com verificação local em qualquer epoca, ate
a efetiva entrega do objeto licitado_

DOS PAGAMENTOS - PRAZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS.

13.1 - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da fatura correspondente, em
ate 36 (trinta) dias úteis apos a entrega das mercadorias definitivamente.

13.2 - O pagamento será conforme a comprovação da entrega, devidamente ratificado por
um dos responsáveis, designados para a ¿scalização e recebimento dos produtos.

13.3 - A despesa decorrente deste convite correrá por conta da seguinte dotação:

unioaos _ Executivo
ssavrço - rv1aTEi=iiaL GRaFrco
coraçao - ss.sc_ss_co

nas oeaieaçoes oa conrearaoa

14.1 - Prestar o fornecimento dos objetos dessa licitação de acordo com as exigências
deste Edital, sendo obrigada a substituir os objetos que estiverem em desacordo com as
especificaçoes propostas e recusadas por justo motivo pelo encarregado do recebimento.

14.2 - Responsabilizar-se pelos danos causados a contratante ou terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo, na execução do contrato.

14.3 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Avenida Joaquim Miguel Couto, 11° 1666 - vila Couto - CulJatão1'SP - CEP.: 11516-616
Fans (rs) aaczccss- Fax (13) saci azsz
E-mail - cont6l9@caixa_cubatao.s,o.gov_br
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15.0

16.0

14.4 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os
acrescimos ou supressoes que se fizerem necessários nas compras ate 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.5 - E de inteira e expressa responsabilidade do contratado todas as despesas
necessárias para a execução do objeto desta Carta Convite, incluindo custos de fretes,
recursos materiais e humanos, encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas,
previdenciários e quaisquer outras despesas que se ¿zerem necessárias ao cumprimento
das obrigaçoes decorrentes desta Carta Convite.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1 - Providenciar os pagamentos devidos ã contratada, nos prazos acordados, e de
acordo com as Notas Fiscais1Faturas emitidas e atestados os recibos.

15.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato.

15.3 - Comunicar a contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do
contrato e exigir as devidas providências que demandam da contratada.

DAS SANÇOES

16.1 - A CONTRATADA, sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigaçoes, sem
prejuizo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançoes administrativas:

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as
quais haja concorrido;

b) Multa de 6,3% (tres dêcimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor do
objeto contratado e não entregue no prazo;

c) Multa de 16% (dez por cento) calculados sobre o valor total do contrato, quando o
contratado deixar de cumprir no todo ou em parte com as obrigaçoes assumidas no prazo
de 16 (dez) dias uteis;

Avenida Joaquim Miguel Couto, nf* 1666 - vila Couto - Cutiatãc1SP - CEP.: 11516-616
Fone (13) 33626699 - Fax (13) 3361 6752
E-mail - conraro@ceixacucatac_ sp. gc,v.o¿:
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Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de Cubatão
ç' Estado de São Paulo

d) Suspensão do direito de paiticipar de licitaçoes e impedimento de contratar com a
Caixa de Previdência, pelo prazo de ate 62 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta;

e) Rescisão do contrato pelos motivos previstos no artigo 76 da Lei n” 6.666193 e
alteraçoes.

oa nsscrsao conrnaruai.

17.1 - A Caixa de Previdencia dos Servidores Municipais de Cubatão poderá rescindir o
contrato, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a
contratada:

a) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;

b) Cometer reiterados erros na execução do contrato;

c) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a execução do contrato;

d) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência
sobre qualquer de seus dirigentes.

17.2 - Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos
do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos produtos
fornecidos e recebidos, deduzido o valor correspondente ás multas porventura existentes.

17.3 - Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido
por livre decisão da Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de Cubatão sobredita
a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a
qualquer titulo, garantindo-lhe apenas o pagamento dos produtos fornecidos e
devidamente recebidos.

orsaosrçoss Finais

16.1 - Independente de declaração expressa, a apresentação da proposta implicará na
aceitação plena e total das cláusulas e condiçoes do presente Edital.

 

Avenida Joaquim Miguel Couto, nf' 1666 - vila Couto - Cutiatão.1SP- CEP.: 11516-616
Fone (13) 33626699 - Fax (13) 3361 6762
E-mail - contato@_çaixacgbatao_s,gHq,ov._1;rr
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16.2 - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação
CompraeAlie ' ` `nação da Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de Cubatão.

18.3 - Maiores informaçoes, esclarecimentos relativos ao certame e obtenção do edital
poderá ser retirado atraves d ` `o site vin.ivw_caixacubatao sp gov br ou solicitado t_ _ _ a raves do e-
mail rfnaterial@_caixacubatao..sp.gov.l¶_

Cubatão, 67 de março de 2616

Aparecido Amaral de Carvalho
Superintendente

Avenida Joaquim Miguel Couto, nf* 1666- vila Couto - Cubatá' JSPo ~ CEP.: 11516-616
Fone (13) 33626699 - Fax (13) 3361 6752
E-mail- 6 ta `on to@caixac_uoatao__sp_gcv.or
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D1 Formulário Guia odontologica 3 vias 246x266mm caixa c11666, impressão 1 '
cor - Papel autocopiativo conforme modelo. 'ímã 11 r

D2 Capa para processo BRANCA dobrada e vincada (556x365mm), 1 cor, papel
sul¿te 166g, conforme modelo. Unidade 16.666

D3 Capa para processo PALHA dobrada e vincada (556x365mm), 1 cor, papel '
sul¿te 166g, conforme modelo. Unidade

I _ I

3.666

D4 -Capa para processo AMARELO dobrada e vincada(556x365mm), 1 cor, papel
sulfite 166g, conforme modelo. Unidade 1_DDD '

D5 Capa para processo AZUL dobrada e vincada(556x365mm), 1 cor, papel
sulfite 166g, conforme modelo. Unidade 2.660

_ i
D6 Capa para processo VERDE dobrada e vincada(556x365mm), 1 cor, papel

sul¿te 166g, conforme modelo. '“""'da':'E 1.606 '

D? Capa para processo ROSA dobrada e vincada(556x365mm), 1 cor, papel
sulfite 166g, conforme modelo. U"'dade '260-

D6 Ficha contábil 336x326mm, impressão 1x1 cor,, papel sulfite 246g, conformemodem _ Unidade 1.666

(__

I

DB Blocos de folhas de informação formato 216x29?mm, impressão 1x1 cor,
papel sulfite 75g, bloco 166x1, conforme modelo hmü 2136

1D Envelope oficio formato 114x229mm, caixa c11666 conforme modelo. Caixa
__ _ I 6

_11 Ficha Controle de almoxarifado, formato 99x16?mm, 1 cor, papel sulfite 246g, Ur_¡___________
(verde) 5DD

12

_ _ _ _.

Requisição de material do Almoxarifado, formato 216x166mm, papel sulfite B¡_________5
'246g, 1 cor, bloco 166x1 16

i
13 Etiquetas 166x46 mm, adesivo couche Rolos 6

14 Ribbon de cera, preto, 116x?4 mm Blocos 3

r

_ _ _

r

 

Avenida Joaquim Miguel Couto, nf' 1666 - vila Couto - Cubatão.-(SP - CEP.: 11516-616
Fone (13) 33626699 - Fax (13) 3361 6752
E-mail - contato@caixacuoatao.sp_ gov. tir
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ANEXO II

MODELO

DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.

XXXIII DO ART. ?_°, DA CONSTITUIÇAO FEDERAL.

A
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBATAO

Ref.: CARTA CONVITE N." NNNN1AAAA

Em atendimento ã determinação do edital, declaro para os devidos fins e sob
as penas da Lei, que a empresa _ _ _ _ __ __, CNPJ n_°

_ _ cumpre o disposto no inciso XXXIII, do Ar^t_?°, da
Constituição Federal, e portanto não possui em seu quadro funcional menores de 16
anos realizando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e não possui funcionários
menores de 16 anos, salvo como condição de aprendizes, a partir de 14 anos.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus
efeitos de direito.

Local e data

Carimbo, nome e assinatura do representante legal do proponente.

Avenida Joaquim Miguel Couto, nf* 1666 - vila Couto - Cuoatão.1SP - CEP.: 11516-616
Fone (13) 33626699 - Fax (13) 3361 6752
E-mail - contato@caixaçuoatao_sp.go_v.or _
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ANEXO Ill

MODELO

oscianaçito DE ous nao Exrsrsrvi Fatos iivriasoifivos ouanto a sua
i-iaerirraçao, Panricreaçao E conTnaraçao_

A
caixa DE Finsvioencia bos senvioones ivruniciiaais os cuaatao

Ref.: CARTA CONVITE N." NNNN1AAAA

Em atendimento determinação do Edital, declaramos que não existem fatos
impeditivos quanto a habilitação, participação e contratação com a CAIXA DE
PEVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBATAO, comprometendo-nos
a manter-nos nessa condição ate c termino da contratação.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de
direito.

Local e data

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.

Avenida Joa uim Mi uel Couto ni” 1666 - vila Couto - Cul:iatão1SP- CEP.: 11516-616 '6 9 .
Fone (13) 33626699 - Fax (13) 3361 6752
E-mail - contato@caixacul:iatao_s,o,gov.tir
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAÇÃO DE OUE DESCONHECE SOB AS PENAS DA LEI EXISTÊNCIA DE

FATO OU MOTIVO SUPERVENIENTE OUANTO A SUA HABILITAÇAO.

A

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBATÃO

Ref.: CARTA CONVITE N_° NNNNlAAAA

Em atendimento ã determinação do Edital, declaramos que desconhecemos,
sob as penas da Lei, existencia de tato ou motivo superveniente quanto a nossa
habilitação no presente certame.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de
direito.

Local e data

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.

Avenida Joaquim Miguel Couto, nf* 1666 - vila Couto - Cut:iatã'o.(SP - CEP.: 11516-616
Fone (13) 33626699 - Fax (13) 3361 6752
E-mail - contato(ozgaixaguoatao. sp. gov. of
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ANEXO V

MODE LU

À
caixa DE PREviaÉi\iciA Das sERviaaREs Municipais as cuear¿ia

Ref.: CARTÀ CONVITE Ni” NNNNIAAAA

aEcLARAcÃa ais aEsisTEi~iciA as i=>RAzc RECURSAL

A EMPRESA I _ _ _ inscrita na CNPJ n.°
_ _ _, sediada a Rua _ _ _ _, n.° ___, cidade de

_ _ _ . na Estada _ participante da Praaessa Licitatória Carta
Camrite n.° _r__, par seu representante legal, declara na farma da Lei Federal n.°
8666ƒ93 a suas alterações, que naa pretende reearrer da deaisäa da Camissäa de
Licitaçaa, Campra e Alienaçaa, RENUNCIANDD, assim, expressamente aa direita de
recursa e aa preza respectivamente e cancardanda, am eansequëncia, cam a cursa
da pracessa iiaitatória, passanda-se à abertura das enveiapes das prapastas
¿nancekas.

_ de de 2U1_

Assinatura Empresa

Avenida Jaa uim Mi uei' Caura n° 1660- Vira Cauta- C bai'a'a.›"SP- CEP.: 11516 616q g 1 U _
Fane (13) 33626699 - Fair (13) 3361 6.7252
E-mari' - eanfatafããaa-aracuaataa.sp.gav. ii:-r
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ÀNEXO V1

DECLÊRÀÇÃO DE ENQUÀDRAHENTO COMO MICROEMPRESÀ OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

DECLARO, sab as penas da lei, sem prejuiza das sanções e multas previstas na ata canvacataria,

qua a empresa {denaminaçäa da

pessaa juridica), CNPJ 11° é micraempresa au empresa de

pequena parte, nas termas da enquadramenta prevista nas incisas l e ll a §§ 1° e 2°, bem cama

näa passui qualquer das impedimentas previstas nas §§ 4° e seguintes tadas da artiga 3° da Lei

Camplementar ni' 123, de 14 de dezembra de 2066, alterada pela Lai Camplamentar nf* 14?_ de ?

de agasta de 2014, cujas termas declara canhecer na integra, estanda apta, partanta, para

participar da pracedimenta licitataria n° )<J<.iXXX>O(, realizada pela CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS

sERv|aaREs iviui~iiciPAis DE cuemña.

Lacal, data.

Assinatura da Respansavel pela Empresa

(Name LegiveiiRGiCargaiCarimbc da CNPJ)

OBS: Esta declaraçãa deverá ser apresentada na ariginal

Avenida Jaaquim Migaei Caura, n° 1066 - 'v'iia Cauta - Cabatãa.i'SP - CEP. : 11516-010
Faria ('13) 33626699 - Fair (13) 3361 6?5.?
E-mail - cantaIa@caixacuaataa. sa.gav. ar
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